
MOÇÃO Nº     29     /2023

A Sua Excelência
EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vice-Presidente da Câmara Municipal de 
São Gabriel da Palha.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas legais, com amparo no art. 285 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal, REQUER, premissa vênia, após ciência ao Plenário, seja
submetida à apreciação da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania, a seguinte:

MOÇÃO DE APLAUSOS 

A SENHORA AVANIR MAGDA DE MOURA BEZZERRA PELO EXCELENTE
TRABALHO DESEMPENHADO COMO DIRETORA DO CENTRO DE DETENÇÃO

PROVISÓRIA DE SÃO DOMINGOS DO NORTE-ES.

JUSTIFICATIVA

Considerando  a  relevância  do  reconhecimento  público  aos  cidadãos  que  se  destacam em suas
funções, é com imenso orgulho que apresento esta moção de aplausos à Sra. Alvanir Magda de
Moura Bezerra, em virtude de seu notável serviço desempenhado no Centro de Detenção Provisória
de São Domingos do Norte.

Nascida em Mossoró, Rio Grande do Norte, Alvanir Magda é uma nordestina de 36 anos, mãe de
três filhos, que escolheu o Espírito Santo como seu lar em 2008, buscando melhores oportunidades
de vida. Em 2009, aprovada no concurso público da Secretaria de Estado da Justiça, iniciou sua
jornada no serviço público e, em 2014, ingressou como Examinadora de Trânsito no DETRAN-ES.

Atualmente, como Diretora do Centro de Detenção Provisória de São Domingos do Norte, Alvanir
Magda demonstra liderança e competência na gestão da unidade prisional. Sua abordagem centrada
na ressocialização dos internos, por meio da educação, esporte e capacitação profissional, é digna
de reconhecimento.

Ao longo de sua carreira, Alvanir ocupou cargos de destaque, incluindo o de Diretora Adjunta no
Presídio Feminino de Colatina, onde se destacou pelo trabalho de ressocialização. Além disso, como
Examinadora de Trânsito em São Gabriel da Palha, contribui para a segurança viária do município,
aplicando provas práticas de trânsito.

Sua dedicação e profissionalismo  vem deixando um legado significativo no Sistema Prisional do
Estado do Espírito Santo e no Departamento Estadual de Trânsito do Espírito Santo. Alvanir é uma
figura exemplar, cujo comprometimento e esforços têm impactado positivamente as vidas dos que
estão sob sua responsabilidade.
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Portanto, propomos esta moção de aplausos como um reconhecimento merecido a Alvanir Magda
de Moura Bezerra, uma profissional dedicada e comprometida com a transformação positiva em
todas as esferas em que atua.

Palácio Vereador “José Luiz Zanotelli”, 29 de Novembro de 2023.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO
Vereador Presidente
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